
 

 

 
1° COMUNICADO – Editais n. 115/2019 a 125/2019  

 

A COMISSÃO DE SELEÇÃO DE ESTAGIÁRIOS designada pela Portaria n. 
2050/2019, de 20 de maio de 2019, do Procurador-Geral de Justiça, no uso das 
atribuições conferidas pelo art. 25 do Ato n. 801/2016/PGJ, informa: 
 
Fica alterado o anexo V dos Editais n. 115/2019 a 125/2019, com nova redação: 
 

ANEXO V 

MODELO DE COMPROVAÇÃO DE DESEMPENHO ACADÊMICO 

 

 

Declaro, para fins de participação no Processo Público de Credenciamento de Estagiários do 

Ministério Público de Santa Catarina (MPSC), que o(a) estudante [NOME COMPLETO], 

CPF n. [INSERIR NÚMEROS], graduado(a) no(a) curso de [NOME DO CURSO, POR 

EXEMPLO: DIREITO] da instituição de ensino [NOME DA INSTITUIÇÃO] e possui como 

desempenho acadêmico1 a nota [MÉDIA GERAL DE TODAS AS DISCIPLINAS 

CURSADAS, DE 0 A 10, INCLUINDO-SE, SE HOUVER, ATÉ DUAS CASAS 

DECIMAIS, SEM ARREDONDAMENTO]  

 

[MUNICÍPIO], [DIA] de [MÊS] de [ANO]. 

 

 

 

 

 

REPRESENTANTE DA INSTITUIÇÃO DE ENSINO 

(NOME COMPLETO:____________________________________) 

(ASSINATURA E CARIMBO) 

 

 
 
 
 
 
 
 
 
 

                                                           
1 O desempenho acadêmico (DA) será aferido pelo índice de mérito acadêmico acumulado do curso (média geral 

de todas as disciplinas cursadas) disponível quando da inscrição.  



 

 

 
 

Ficam alterados a alínea “e” do subitem 4.1.2 e item 4.1.3 dos Editais n. 115/2019 a 
125/2019, com nova redação: 
 
4 DO PROCESSO DE CREDENCIAMENTO 
 
4.1 DA HABILITAÇÃO 
 
[...] 
 
4.1.2 A nota de desempenho acadêmico deverá ser disponibilizada em local próprio 
destinado na página de inscrição deste edital, com base nas seguintes instruções: 
 
[...] 
 
e) Caso a nota de desempenho acadêmico informada seja maior que a 
constante na declaração fornecida pela Instituição de Ensino, o estudante será 
desclassificado. 
 
[...] 
 
4.1.3 A nota de desempenho acadêmico deverá corresponder à média geral de 
todas as disciplinas cursadas, de 0 a 10, incluindo-se, se houver, até duas 
casas decimais, sem arredondamento. Caso a nota fornecida pela Instituição 
de Ensino seja com apenas uma casa decimal, por exemplo 8,1, deverá, nessa 
situação, inserir no cadastro de inscrição a nota 8,10, para fins de 
classificação e padronização de notas de todos os candidatos. 
 
[...] 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Florianópolis, 05 de setembro de 2019. 
  

 
 

Maria Claudia Tremel de Faria 
Promotora de Justiça 

Presidente da Comissão de Seleção de Estagiários, e.e. 


